
PROCESSO: 21.557- 0/2012
ÓRGÃO: INSTITUTO  DE PREVIDÊNCIA  MUNICIPAL  DE   
GUIRATINGA
INTERESSADO:   MAGNO  ROSA MARTINS
ASSUNTO:   REPRESENTAÇÃO  INTERNA
RELATOR:   CONSELHEIRO  JOSÉ  CARLOS  NOVELLI

   Exmo. Senhor Conselheiro Relator:       
              

Em  resposta  ao  despacho  de  Vossa  Excelência, 

recomendamos  que  o  processo  seja  encaminhado  a  SECRETARIA  DE 

CONTROLE EXTERNO DE ATOS DE PESSOAL E REGIME PRÓPRIO DE 

PREVIDÊNCIA  SOCIAL,  SECEX  especializada  e  competente  para  dirimir  e 

uniformizar entendimentos e procedimentos de controle sobre a aplicação de 

recursos previdenciários inclusive em títulos públicos. 

Conforme  entendimento  da  Secretaria  Geral  de 

Controle Externo, em Cuiabá 06/02/2014.

É a informação.  

                                                                               
Manoel da Conceição da Silva Andréa Christian Mazeto

  Subsecretário de Controle Externo da Rel. do 
Cons. José Carlos Novelli

  Secretário de Controle Externo da Rel. do 
Cons. José Carlos Novelli
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